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PORTARIA Nº. 97/2026/SMS
 

Dispõe sobre a divulgação dos nomes dos
servidores públicos e estagiários do município
doadores de sangue, e os bônus que receberão
em razão de sua ação de doação de sangue,
conforme Lei Municipal nº 1.464/2025.

 
Art. 1º Os servidores municipais que doaram sangue no mês de
março de 2026 foram os seguintes:
 
Roseli Ultchak Ziomko: A servidora terá direito a 01 (um) dia
de abono, que deverá ser usufruído juntamente com o descanso
das férias, no primeiro dia subsequente ao seu encerramento;

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas às disposições em contrário.
 
Paulo Frontin/PR, 06 de abril de 2026
 
IRENEU INÁCIO ZACHARIAS
Prefeito Municipal
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